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LEI NO 6.490, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
"Dispõe sobre a criação da Banda Marcial

Antonio de Mattos Barros - BAMAMB, e dá

outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ,
ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica criada a Banda Marcial Antonio de Mattos Barros -
BAMAMB.
PAúGRAFO ÚNICO - A presente lei poderá ser regulamentada por meio de

Decreto Municipal a ser editado pelo Poder Executivo.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento financeiro em vigor,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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